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PROJETO DE LEI 8035/2010 
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys) 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Modifique-se a Estratégia 7.11 da Meta 07 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, 
que passa a ter a seguinte redação: 
7.11) Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas da educação básica e 
superior. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A garantia de recursos tecnológicos digitais de uso pedagógico no ambiente 
escolar não pode ser restrito apenas ao ensino médio. 
 
Sala das Sessões, 12 de abril de 2011. 
 

 
Ivan Valente 

Deputado Federal  - PSOL/SP 
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Deputado Federal – PSOL/RJ 

 
 
 

Jean Wyllys 
Deputado Federal – PSOL/RJ 


